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Trata-se	de	projeto	de	lei	de	iniciativa	parlamentar	que	veda	a	contratação	pelo	Município	de	Porto	Alegre	de	pessoas
jurídicas	 que	 não	 atendam	 a	 condição	 de	 igualdade	 salarial	 entre	 homens	 e	 mulheres	 que	 exerçam	 funções
semelhantes.	 O	 processo	 seguiu	 regular	 tramitação	 regimental,	 recebendo	 parecer	 prévio	 pela	 Procuradoria	 Geral
desta	 Casa	 Legislativa,	 a	 qual	 entendeu	 que	 o	 projeto	 é	 inconstitucional,	 atraindo	 a	 incidência	 do	 Precedente
Legislativo	nº	3.	Encaminhado	à	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	-	CCJ	para	parecer,	o	relator	designado	entendeu
pela	não	incidência	do	Precedente	Legislativo	nº	3,	cujo	parecer	restou	aprovado.	Deste	modo,	reenviado	o	projeto	à
CCJ	para	parecer	ao	Projeto,	fui	designada	relatora.

É	o	breve	relato.

Primeiramente,	 imperioso	 observar	 o	 escopo	 de	 competência	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça	 -	 CCJ	 que,	 nos
termos	 do	 art.	 36,	 I,	 do	 Regimento	 Interno,	 se	 restringe	 aos	 aspectos	 constitucionais,	 legais	 e	 regimentais	 das
proposições.	Nesse	sentido,	destaca-se	que	a	proposição	tramitou	de	forma	ordinária	pela	Casa,	seguindo	o	processo
legislativo	regimentalmente	estabelecido.

No	 mérito,	 a	 Constituição	 Federal	 estabelece	 a	 competência	 legislativa	 municipal	 em	 seu	 art.	 30,	 o	 qual	 define	 a
capacidade	do	ente	municipal	para	legislar	sobre	assuntos	de	interesse	local,	além	de	suplementar	a	legislação	federal
e	a	estadual,	no	que	couber.	

Entretanto,	a	proposição	trata	de	tema	relacionado	a	regras	aplicáveis	ao	direito	do	trabalho	e	à	contratação	pública,
cuja	competência	é	privativa	da	União,	senão	vejamos:

Estabelece	o	artigo	22	da	Constituição	Federal	que	 "Art.	22.	Compete	privativamente	à	União	 legislar	 sobre:	 (...)	 I	 -
direito	civil,	comercial,	penal,	processual,	eleitoral,	agrário,	marítimo,	aeronáutico,	espacial	e	do	trabalho;	(...)	XXVII	-
normas	gerais	de	licitação	e	contratação,	em	todas	as	modalidades,	para	as	administrações	públicas	diretas,
autárquicas	e	fundacionais	da	União,	Estados,	Distrito	Federal	e	Municípios,	obedecido	o	disposto	no	art.	37,
XXI,	e	para	as	empresas	públicas	e	sociedades	de	economia	mista,	nos	termos	do	art.	173,	§	1º,	III"(grifo	nosso).	

Portanto,	o	Projeto	de	Lei	se	mostra	inconstitucional,	razão	pela	qual	entendo	pela	existência	de	óbice	de	natureza
jurídica	à	tramitação	da	presente	proposição.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	09/10/2023,	às
11:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0634852	e	o	código	CRC	DA5D91A5.
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	537/23	–	CCJ	contido	no	doc	0634852	(SEI	nº	234.00068/2023-21	–	Proc.	nº	0226/23	-
PLL	nº	104),	de	autoria	da	vereadora	Comandante	Nádia	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	votação	encerrada	em	17	de	outubro	de	2023,	tendo	obtido	05	votos	FAVORÁVEIS	e	00	votos	CONTRÁRIOS,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	existência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	NÃO	VOTOU
Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	FAVORÁVEL

Vereador	Engº	Comassetto:	EM	LICENÇA

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	FAVORÁVEL

Vereador	Tiago	Albrecht:	FAVORÁVEL

Vereador	Adeli	Sell:	NÃO	VOTOU

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	17/10/2023,	às
09:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0638820	e	o	código	CRC	3DD9BF9A.

Referência:	Processo	nº	234.00068/2023-21 SEI	nº	0638820
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